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/`)/ a oe Disponibilizar o local do evento à CONTRATADA antes do dia do show; '
A divulgação ampla do nome da banda / artista; 
A segurança dos músicos, cantores, técnicos e integrantes da produção que participarem da apresentação; 
A segurança das mesas de som e luz, bem como dos seus respectivos técnicos; 
A liberação do espetáculo junto ao órgão oficial e o pagamento ao ECAD; 
Colocar à disposição da CONTRATADA, no local do espetáculo, aparelhagens de sonorização condizentes e 
iluminação profissional. 

Constitui obrigação da PESSOA JURÍDICA: 

Fazer comparecer a Banda / artista no local e dia marcado, pontualmente no horário estipulado para 
apresentação do show. 
Promover nos termos neste instrumento prescritos as apresentações da banda / artista indicada na Cláusula 
primeira, sem possibilidade de sua substituição por qualquer outra banda / artista, salvo expressa anuência 
do MUNICÍPIO; 
Efetuar o recolhimento de todos os encargos trabalhistas previdenciários e tributários decorrente da 
prestação de serviços objeto deste Contrato, excetuado os já retidos no pagamento. 

ip Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas às reclamações se obriga a atender 
pronta e irrestritamente. 

A empresa assume como exclusivamente seus, os riscos eas despesas decorrentes do fornecimento de 
material, mão-de- obra, necessário à boa e perfeita realização do serviço ofertado. Responsabiliza-se, 
também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados,e ainda, 
por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Município ou a terceiros. 

A EMPRESA reconhece por este instrumento que é responsável em qualquer caso por danos ou prejuízos que, 
eventualmente,venham sofrer: o MUNICÍPIO, coisa, propriedade ou pessoa de terceiros -em decorrência de 
sua culpa ou dolo na execução deste serviço, sejam eles causados por si, seus prepostos ou funcionários, bem 
como por pessoas por esta autorizada a permanecer no local do fornecimento, correndo por sua exclusiva 
expensa, os ressarcimentos ou indenizações que tais danos ou prejuízos possam motivar, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento exercido pelo MUNICÍPIO. 

13. PENALIDADES 
13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

4111 a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interessecoletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paraa contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

13.2, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
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Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
h, i, j, k e 1 do subitemacima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave 

iv) Multa: 

(1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias; 

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 daLei 
n. 14.133, de 2021. 

(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §92 Lei n. 14.133). 
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §72 Lei n. 14.133). 
13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessadono prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157 Lei n. 14.133). 
13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante aoContratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8° Lei n. 14.133). 
13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderáser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridadecompetente. 
13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativoque assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
3.2. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12 Lei n.14.133): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2
12.846,de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos nareferida Lei (art. 159). 

13.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsideradasempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa Jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, á pessoa jurídicasucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com reiaçao de coligaçao ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
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3.2. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação naforma do art. 163 da Lei nQ 14.133/21. 

3„ DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Secretaria de Turismo e Cultura, na DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA N2. 1104 Depto. Dif. Cult. Art. Hist. E 
Arqueolog 23 695 0536 2.143 Realização de Eventos e Festividades no Âmbito do Município. Elemento 
de despesas: 3.3.90.39.00 Outros serv. De terc. Pessoa jurídica. 

15. GARANTIA CONTRATUAL 
Não se aplica. 

3, FISCAL DO CONTRATO: 

A Sra. Geisa Oliveira de Morais Vieira, Portaria n2 002/2025. 

3. CONCLUSÃO PRELIMINAR 

Nos termos acima demonstrado, após todo o arrazoado sobre os requisitos e princípios que regem a matéria, 
justifica-se o valor a ser pago e a presente inexigibilidade de licitação, que submente a emissão de parecer 
pela Procuradoria Jurídica, para posteriormente passar pela autorização do gestor e posterior publicação no 
Diário Oficial do Município, bem como posterior inclusão no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP, para que produza seus efeitos legais, de acordo com o art. 54, caput e §1° da legislação citada. 

ANEXO I - Minuta do Contrato. 

Viçosa do Ceará (CE) em 29 de setembro de 2025. 

E LSON ARAÚJP PASSOS 
Presidente da ComissH. de Planejamento 
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ANEXO 1— MINUTA DO CONTRATO. o• c) 4,,-, 

CONTRATO N2 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE VIÇOSA DO 
CEARÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA  , E A EMPRESA 
 ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, através da 
 , inscrito no CNPJ , com sede administrativa sito na Rua/av 
neste ato representado pelo(a) Sr(a)   inscrita no CPF n°  , investido como 
  doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa   com sede na Rua/av 
 , inscrita no CPF/CNPJ sob o n° , representada neste ato pelo Sr(a). 
portador da Carteira de Identidade n°  , e do CPF n°  , doravante denominada 
CONTRATADA, têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO 
1.1. O presente contrato tem como fundamento na Inexigibilidade de Licitação n° , os preceitos do 

11) 
direito público, o Artigo 74, II da Lei Federal n° 14.133, de 10 de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao 
cumprimento de seu objeto. 

• 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO TERMO DE REFERÊNCIA E A PROPOSTA 
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos na Inexigibilidade de Licitação n°  e à 
proposta da CONTRATADA e eventuais anexos dos respectivos documentos, os quais constituem parte deste 
instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 
3.1. Constitui objeto deste contrato a  no município de Viçosa do 
Ceará /CE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO, conforme consta 
nos autos do Processo n° 
3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, o Termo de Referência. 
3.3. Do ITEM (S) contratado(s): 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTD 
VALOR 

UNITÁRIO DO 
ITEM (R$) 

VALOR 
TOTAL DO 
ITEM (R$) 

1 Serviço 

Valor Total do item (R$) 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
4.1. O prazo de vigência do contrato é de ( ) meses, contado a partir de sua divulgação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-
se a sua prorrogação, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
5.1. O regime de execução contratual assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação, 
recebimento do objeto e demais condições constam no Termo de Referência, anexo a este contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO 
6.1. O valor total da contratação é de R$ ( ). 
6.1.1. O valor total da contratação é composto por despesas com no valor de R$ ( ), despesas com 
 no valor de R$  ( ), despesas com no valor de R$ ( ) e despesas com 
 no valor de R$ ( ). 
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6.1.2. No valor total ainda estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas ortmrre 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárã, 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento ao CONTRATADO será realizado em duas parcelas da seguinte forma, nos termos do artigo 145, 
§ 12 da Lei Federal 14.133/21, sendo: 
a) 50% (cinquenta por cento), após a assinatura do presente Contrato. 
b) 50% (cinquenta por cento) restantes no prazo máximo de até 05 (cinco) dias uteis, contados da data da 
apresentação artística. 
7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução 
do objeto do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
8.1. Constitui obrigação e responsabilidade do MUNICÍPIO: 
8.1.1. Disponibilizar o local do evento à CONTRATADA antes do dia do show; 
8.1.2. A divulgação ampla do nome da banda / artista; 

•
8.1.3. A segurança dos músicos, cantores, técnicos e integrantes da produção que participarem da apresentação; 
8.1.4. A segurança das mesas de som e luz, bem como dos seus respectivos técnicos; 
8.1.5. A liberação do espetáculo junto ao órgão oficial e o pagamento ao ECAD; 
8,1.6. Colocar à disposição da CONTRATADA, no local do espetáculo, aparelhagens de sonorização condizentes e 
iluminação profissional. 

8.2. Constitui obrigação da PESSOA JURÍDICA: 
8.2.1. Fazer comparecer a Banda / artista no local e dia marcado, pontualmente no horário estipulado para 
apresentação do show. 
8.2.2. Promover nos termos neste instrumento prescritos as apresentações da banda / artista indicada na Cláusula 
Terceira, sem possibilidade de sua substituição por qualquer outra banda / artista, salvo expressa anuência do 
MUNICÍPIO; 
8.2.3. Efetuar o recolhimento de todos os encargos trabalhistas previdenciários e tributários decorrente da 
prestação de serviços objeto deste Contrato, excetuado os já retidos no pagamento. 
8.2.4. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas às reclamações se obriga a atender 
pronta e irrestritamente. 
8.2.5. A empresa assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento de 
material, mão-de- obra, necessário à boa e perfeita realização do serviço ofertado. Responsabiliza-se, também, 
pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer 

doprejuízos que sejam causados ao Município ou a terceiros. 
8.2.6. A EMPRESA reconhece por este instrumento que é responsável em qualquer caso por danos ou prejuízos 
que, eventualmente,venham sofrer: o MUNICÍPIO, coisa, propriedade ou pessoa de terceiros -em decorrência de 
sua culpa ou dolo na execução deste serviço, sejam eles causados por si, seus prepostos ou funcionários, bem como 
por pessoas por esta autorizada a permanecer no local do fornecimento, correndo por sua exclusiva expensa, os 
ressarcimentos ou indenizações que tais danos ou prejuízos possam motivar, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento exercido pelo MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA NOVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021, o CONTRATADO que: 
10.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 
10.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 
10.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
10.1.5. aprocontar documantaçao falsa ou prestar declaraçao falsa durante a execuçao do contrato; 
10.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
10.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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10.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançoes:
10.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 10.1.2, 10.1.3 e 
10.1.4, do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846. de 10 de agosto de 2013. 
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10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 
10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8 do subitem acima deste contrato, bem como nos itens 10.1.2,10.1.3 e 10.1.4, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

10.2.4. Multa: 
10.2.4.1. Multa de 0,5%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas em Regulamento Municipal, 
em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão 
contratante. 
10.2.4.2. Multa indenizatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
ratificação da inexigibilidade de licitação em caso de recusa à assinatura do Contrato, ou recusar-se a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente; 

ai10.2.4.3. Multa de 0,5% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas em Regulamento 
',Municipal, quando: 

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso XVI, do artigo 
92, da Lei 14.133/2021; 
b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência; 
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na legislação, para fins 
de liquidação de pagamento da despesa; 
d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da 
Administração; 
e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração; 
O manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado; 
g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado; 
h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos seus empregados ou omitir-
se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 
i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em especial 
quando solicitado pela Administração; 
j) deixar de repor funcionários faltosos; 
I) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 

#
m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 
n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, 
bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato nas datas 
avençadas; 
o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada; 
p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela Administração; 
q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de consumo, previstos em 
contrato ou não, sem autorização prévia do responsável. 
10.2.4.4. Multa de 1,5% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no em Regulamento 
Municipal, quando não entregar ou entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e 
condições licitadas ou contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio 
para o fim a que se destina; 
10.2.4.5. Multa de 7,0% (sete por cento), por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de acordo 
com as regras dispostas em Regulamento Municipal, quando suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos pela Administração Pública, os serviços contratuais. 
10.2.4.6. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10,0% (dez por cento), por ocorrência, de acordo com as 
regras dispostas em Regulamento Municipal, quando: 
a) o infrator dor causa à rescisão do contrato; 
b) fornecer informação e/ou documento falso; 
10.2.4.7. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10,0% (dez por cento, a depender do caso concreto, a ser 
decidido no âmbito do processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos 
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10.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repa?fiçãb 
integral do dano causado ao CONTRATANTE. 
10.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data da emissão do Documento de Arrecadação Municipal 
(DAM). 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133. de 2021. 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
10.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

I 10.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
10.6.4. os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
10.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021., ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei. 
10.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
10.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicados, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

*são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14,133. de 2021. 
10.11. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
11.1. Este contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133. de 2021, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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11.2.3. Indenizações e multas. 
11.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbri6)/gwnikiERP' 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, de acordo com as seguintes dotações orçamentárias: 

ÓRGÃO 
FUNÇÃO, SUBFUNÇÃO, 
PROJETO ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE RECURSO 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 

gode 2021, e demais normas municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8,078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133. de 
2021. 
14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção a Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
16.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

* pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 
16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
16.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
16.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 

16.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

16.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
16.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
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informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventu desca o 
c. ‘))realizado. 0

16.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 4 0sg?
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
16.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
16.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
16.13. Os contratos e convênios de que trata o 4 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
17.1. A execução contratual será acompanhada pelo GESTOR, que será nomeado(a) pela Secretaria da 
 através de portaria publicada no Diário Oficial do Munícipio, especialmente designado para este 
fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal n° 14.133/2021, doravante 

i nominado simplesmente de GESTOR e ainda em conformidade com as condições estabelecidas no Termo de ii 
ferência. 

17.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada pelo(a) servidor(a) nomeado(a) pela Secretaria da  
através de portaria publicada no Diário Oficial do Munícipio, especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo como estabelecido no art. 117, da Lei Federal n° 14.133/2021, doravante denominado 
simplesmente de FISCAL e ainda em conformidade com as condições estabelecidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
18.1. Fica eleito o foro do município de Viçosa do Ceará, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art, 92. §1°. da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria jurídica do 
Contratante, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelos representantes das partes e pelas 
testemunhas abaixo. 

Viçosa do Ceará/CE, _ de de 202_ 

SECRETÁRIO DE 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

CONTRATADA 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 
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JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, RAZÃO DE Escla 
FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

ao o 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 26/2025-SETUR — PROCESSO N°. 26/2025-SETUR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA BANDA "FORRÓ 
MEDÓIN" NO DIA 03 DE OUTUBRO DE 2025, COM DURAÇÃO DO SHOW DE 02:00H, PARA A ia 
EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA 2025, "EXPOVILA", NO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ/CE. 

O MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Avenida 
Major Felizardo de Pinho Pessoa, n° 322, bairro Centro, na cidade de Viçosa do Ceará, estado do Ceará, 
CEP: 62.300,00, inscrito (a) no CNPJ sob o n° 10.462.497/0001-13, através da SECRETARIA DE 
TURISMO E CULTURA, com sede no Polo Turístico, Artesanal e Cultura Igreja do Céu, neste ato 
representada pelo Sr. Gilton Barreto de Castro, investido como Secretário de Turismo e Cultura, necessita 
contratar os serviços mencionados no objeto acima mencionado: 
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3. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE: BASE LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei Federal n° 
14.133/2021 (Nova Lei de Licitações). 

Objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da legalidade, 
impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. 

Entretanto há requisições que por características especificas tornam-se impossíveis ou inviáveis as licitações 
nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossíveis a lei previu exceções as regras, as 
Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de licitação. Trata-se de certame realizado sob obediência ao 
estabelecido no artigo 72, lei 14.133/2021. 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 
I — Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 

— Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 
desta Lei; 
1111 — Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 
IV — Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com 
o compromisso a ser assumido; 
V — Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 
VI— Razão da escolha do contratado; 
VII — justificativa de preço; 
VIII — Autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 

A situação em análise enquadra-se na hipótese prevista no Art. 74 II da Lei 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública; 
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No caso em questão se verifica a análise do inciso" art. 74 da IN 14.1 /202f 
Inobstante o fato de a presente contratação estar dentro dos preceito t e bs 
no art. 74, II, da Lei 14,133/2021, o que justifica a contratação direta. 

., 

2. JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DE ARTISTA: 

Esse processo tem ,a finalidade da CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA 
BANDA "FORRÓ MEDÔIN" NO DIA 03 DE OUTUBRO DE 2025, COM DURAÇÃO DO SHOW DE 
02:00H, PARA A i a EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA 2025, "EXPOVILA", NO MUNICÍPIO DE 
VIÇOSA DO CEARÁ/CE. 

Justificativa pertinente à escolha da contratação da banda "FORRÓ MEDÔIN", de acordo com a proposta 
da contratada e ato de inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, Inciso II da Lei14.133 de 01 de 
abril de 2021, e alterações posteriores. 

Assim, e por entender que se encontram cumpridos os requisitos previstos na legislação, em especial quanto 
a fundamentação da contratação por em INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, em conformidade com o 4) art. 74, caput, inciso II, da Lei n.° 14.133/2021, passa-se a JUSTIFICAR a indicação em análise. 

3. DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO — ADEQUAÇÃO DO ART. 74,11, DA LEI 14.133/2021: 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA, responsável pela supervisão das ações e 
serviços na área cultural, artística e de manutenção das festividades e tradições culturais, além de exercer 
outras atividades como a integração da cultura com as políticas públicas, vem expor os motivos que justificam 
a contratação da empresa J. L. COSTA ESTEVAM LTDA, CNPJ 32.216.752/0001-80, aduzindo, para tanto 
as seguintes razões. 

Considerando a notoriedade e relevância da banda "FORRÓ MEDÔIN" no cenário musical regional, bem 
como sua expressiva presença nas redes sociais e o sucesso contínuo da aceitação pública nos eventos 
realizados neste município, justifica-se a inexigibilidade de licitação para a contratação do artista para uma 
apresentação artística. 

Forró Medôin é a nova sensação do forró que vem conquistando corações por onde passa! Com uma pegada 
contagiante, mistura a tradição do forró pé de serra com a energia do forró eletrônico moderno, criando um 
som único, vibrante e 100% dançante. 

111 Conquanto a banda "FORRÓ MEDÔIN" possui visibilidade a nível regional, tem agradado o público local, 
o que demonstra a aceitação e aclamação pelo público em geral. 

A proposta de contratação da banda "FORRÓ MEDÔIN" alinha-se à busca por entretenimento de qualidade, 
capaz de envolver e cativar diferentes públicos. Sua capacidade de animar plateias e criar experiências únicas 
torna-a uma escolha natural para eventos que buscam agregar valor e proporcionar momentos marcantes. 

Assim, pela singularidade, notoriedade e contribuição cultural da banda "FORRÓ MEDÔIN" para o cenário 
musical, a presente justificativa respalda a decisão de inexigibilidade de licitação, garantindo não apenas um 
espetáculo de qualidade, mas também a promoção da diversidade e riqueza artística em eventos promovidos 
por esta Prefeitura. 

Portanto, vislumbra-se que o seu histórico profissional permite a Administração Pública enquadrá-lo no 
conceito de serviço singular, a partir do qual torna-se inviável a competição para sua seleção, consoante art. 
74, caput, inciso II, da Lei n.° 14.133/2021, sue autoriza a contratação direta por inexigibilidade de licitação 
da apresentação artística da banda "FORRO MEDC5IN", através do seu empresário exclusivo a empresa, J. 
L. COSTA ESTEVAM LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 32.216.752/0001-80, com sede a Rua Souza 
Andrade, n° 401, Bairro Centro, no município de Limoeiro do Norte/Ce, Estado do Ceará, CEP 62.930-000. 
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Assim, e por entender que se encontram cumpridos os requisitos e fundamentando a corietyyjt4.in' 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, em conformidade com o art. 74, caput, inciso II, da relY2h.-
14.133/2021, passa-se a JUSTIFICAR o valor do objeto do contrato. 

Pela contratação da empresa supramencionada, para execução dos serviços artísticos, a SECRETARIA DE 
TURISMO E CULTURA, pagará ao(a) proponente a importância total de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 
reais). 

Para tanto, como justificativa de preço, a futura contratada encaminhou, juntamente à sua proposta e demais 
documentos necessários, 03 (três) Notas Fiscais de apresentações, conforme abaixo: 

a) Nota Fiscal N° 1783 de 11/04/2025 da empresa J. L. COSTA ESTE VAM LTDA, inscrita 
no CNPJ sob n° 32.216.752/0001-80, como tomador dos serviços o FRANCISCO WESLEY 
MARCIEL DA COSTA, inscrito no CNPJ sob n° 36.009.138/0001-07, no valor de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais); 

b) Nota Fiscal N° 1864 de 28/05/2025 da empresa J. L. COSTA ESTE VAM LTDA, inscrita 
no CNPJ sob n° 32.216.752/0001-80, como tomador dos serviços a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE COTEGIPE-BA, inscrito no CNPJ sob n° 13.654.892/0001-96, no valor 
total de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais); 

c) Nota Fiscal N° 1883 de 05/06/2025 da empresa J. L. COSTA ESTE VAM LTDA, inscrita 
no CNPJ sob n° 32.216.752/0001-80, como tomador dos serviços a PREFEITURA DE 
NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS-PI, inscrita no CNPJ sob n° 06.554.422/0001-95, no 
valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 

Nestes termos, foi comprovado que o valor ofertado encontra-se equivalente ao que vem sendo praticado em 
outros municípios e entes públicos, levando em conta os aumentos decorrentes da atual situação econômica 
e financeira do país, nos exatos termos do art. 23, § 40, da Lei n° 14.133/2021. 

Como assinalado no §2°, do artigo 94, da lei 14.133/2021, segue as especificações referentes aos custos do 
cachê artístico, conforme descrito na Proposta de Preço: 

ITEM DESCRITIVO UNIDADE QTD VALOR 

1 

CACHÊ ARTÍSTICO E ENCARGOS PARA 
APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA 
BANDA "FORRÓ MEDOIN" NO DIA 03 DE 
OUTUBRO DE 2025, COM DURAÇÃO DO SHOW 
DE 02:00H, PARA A I' EXPOSIÇÃO 
AGROPECUÁRIA 2025, "EXPOVILA", NO 
MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ/CE - PRÓ-
LABORE DO ARTISTA 

E- S RVIÇO 01 R$ 9.965,00 

2 
Pró-labore dos demais profissionais envolvidos, exceto o 
proponente 

SERVIÇO 01 R$ 2.535,00 

3 Logística SERVIÇO 01 R$ 2.177,50 
4 Transporte e translado SERVIÇO 01 R$ 1.572,50 
5 Efeitos visuais SERVIÇO 01 R$ 2.857,50 
6 Produção SERVIÇO 01 R$ 892,50 
7 Impostos SERVIÇO 01 R$ 5.000,00 

TOTAL R$ R$ 25.000,00 

Destaca-se que no valor final da proposta estão inclusas as despesas com pessoal, aéreos, transporte, 
alimentação, entre outros, sendo condizente com o praticado no mercado, conforme item acima 
discriminado. 

Ademais, não se pode deixar de destacar que pretende a municipalidade a contratação de artista e banda, 
consagrados pela crítica especializada e pela opinião pública, cuja participação da SECRETARIA DE 
TURISMO E CULTURA, deste Município, terá a capacidade de influenciar diversas pessoas, 
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incrementando, a economia local, gerando emprego e renda, contribuindo para a divulgação ffortal q•Ç fo , e
deste município, além da manutenção das tradições e festividades culturais da nossa cidade.

5. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL. 

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o dever de verificar os requisitos de 
habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14.133/2021. 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de 
informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em: 
I - Jurídica; 
II - Técnica; 
III - Fiscal, Social e Trabalhista; 
W — Econômico Financeira 

Diante disso resta deixar resignado que a contratada demostrou habilmente sua habilitação jurídica, 
qualificação técnica, qualificação econômico fmanceira e regularidade fiscal. 

6. DEMONSTRAÇÃO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS 
ORÇAMENTÁMOS COM O COMPROMISSO A SER ASSUMIDO. 

DECLARAMOS para os devidos fins, especialmente em atendimento ao disposto no art. 16 da Lei 
Complementar n° 101/2000- Lei de Responsabilidade Fiscal, informamos que há estimativa de impacto 
Orçamentário e Financeiro, o processo encontra-se em compatibilidade e adequado com a nossa Legislação 
Municipal, em especial com o PPA - Plano Plurianual, com a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e por 
fim, com a LOA - Lei Orçamentária anual, e assim sendo, existe previsão dos recursos orçamentários, para 
assegurar o pagamento das despesas relacionadas ao objeto indicado acima, consoante da disponibilidade de 
dotação orçamentária para a tal finalidade. 

As despesas decorrentes dos serviços constantes do objeto supramencionado, correrão à conta da dotação 
orçamentária própria da SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA do Município de Viçosa do Ceará-CE, 
constante da Lei Orçamentária Anual, para o exercício financeiro de 2025, na seguinte classificação 
programática: 

Dotação Orçamentária: Elemento de Despesas: Fonte 
1104 Depto. Dif. Cult. Art. Hist. e Arqueolog 23, 695 0536 

i i 

2.143 Realização de Eventos e Festividades no Âmbito do 
Município 

3.3.90.39.00 Outros serv. 
de terc. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não 
vinculados de impostos 

7. CONCLUSÃO: 

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do mercado, podendo a 
Administração contratá-los sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios. 
Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, é decisão discricionária do Gestor 
optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise da Auditoria Interna e Assessoria Jurídica de toda a 
documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento. 

Viçosa do Ceará-CE em 29 de setembro de 2025. 

Gilton Barreto de stro 
Secretário de Turi o e Cultura 

Rua José Joaquim de Carvalho, 473 - Centro - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-000 
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O MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a 
Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, n° 322, bairro Centro, na cidade de Viçosa do Ceará, estado 
do Ceará, CEP: 62.300,00, inscrito (a) no CNPJ sob o n° 10.462.497/0001-13, através da 
SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA, com sede no Polo Turístico, Artesanal e Cultural Igreja 
do Céu, neste ato representado pelo Sr. Gilton Barreto de Castro, investido como Secretário de Turismo 
e Cultura, nos termos do art. 72, inciso VIII da Lei Federal n°. 14.133/21 e com base no Decreto 
Municipal n°. 080, de 28 de março de 2023, AUTORIZO a continuidade no procedimento 
administrativo, objetivando a contratação via INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 26/2025-
SETUR para atendimento da despesa a seguir discriminada: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA BANDA 
"FORRÓ MEDOIN" NO DIA 03 DE OUTUBRO DE 2025, COM DURAÇÃO DO SHOW DE 
02:00H, PARA A 1' EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA 2025, "EXPOVILA", NO MUNICÍPIO DE 
VIÇOSA DO CEARÁ/CE. 

PESSOA JURIDICA: J. L. COSTA ESTEVAM LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 32.216.752/0001-80. 

VALOR OFERTADO: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1104 Depto. Dif. Cult. Art. Hist. e Arqueolog 23 695 0536 2.143 
Realização de Eventos e Festividades no Ambito do Município; ELEMENTO DE DESPESAS: 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

Com base no Parecer Jurídico, dos dados expostos e da documentação apresentada, RATIFICO a 
situação de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, fundamentada no Art. 74,11 da Lei 14.133/2021. 

DO CONTRATO E DA PUBLICIDADE 

DO CONTRATO: Firmar contrato nos termos da Minuta de Contrato elaborado, convocando-se o 
interessado para assinatura do contrato nos prazos fixados em lei; 

DA PUBLICAÇÃO: A contratação será registrada e publicada no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na situação de Inexigibilidade de Licitação, com amparo na legislação supracitada. 

Publique-se no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

Viçosa do Ceará - CE em 30 de setembro de 2025. 

Gilton Barreto de o 
Secretário de Turismo e Cultura 

Rua Jose Joaquim de Carvalho, 473 - Centro - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-000 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE IN-EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

O SECRETÁRIO DE TURISMO E CULTURA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, FAZ PUBLICAR O EXTRATO RESUMIDO DO 
PROCESSO DE INEXIGIBLLIDADE DE LICITAÇÃO A SEGUIR: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO 
DA BANDA "FORRÓ MEDÓIN" NO DIA 03 DE OUTUBRO DE 2025, COM DURAÇÃO 
DO SHOW DE 02:00H, PARA A ia EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA. 2025, "EXPOVILA", 
NO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ/CE. 

CONTRATADO: J. L. COSTA ESTE VAM LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB 
N° 32.216.752/0001-80; 

VALOR GLOBAL: R$ 25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS). 

FUNDAMENTO LEGAL: INCISO II, DO ARTIGO 74 C/C O ART. 72, DA 
LEI NQ 14.133/2021. 

VIÇOSA DO CEARÁ - CE EM 30 DE SETEMBRO DE 2025. 

TON BARRET E CASTRO 
SECRETÁRIO DE TURISMO E CULTURA 

Rua José Joaquim de Carvalho, 473 - Centro - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-000 
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CoNTRATO Ne 20251601

CONTRATO QUE, ENTRE SI, CEI,EBRAM A PREFEITURÂ
MUNICIPAL DE IRACEMA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
DE CULTURA E TURISMO, E A CONTRATADA EMPRESA I.L
COSTA ESTEVAM LTDÀ ÂBAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM

QUE NELE SE DECIÁRÁ.

MUNICÍP!O DE IRACEMÂ, Estado do Ceará, pessoa iurídica de direito público interno, inscrita no CNPI/MF sob o
nc 07.891.658/0001-80 com sede na Rua Deltâ Holanda, Nq 19 - Centro - CEP: 62.980-000, Iracema - Ceârá, aravés
da SECRETARIA DE CULTURÂ E TURISMO, neste ato representado(a) por seu(ua) Secretiário(a), Sr.[a). Francisca
Edna de Queiroz Ferreira, aqui denominado de COi{TRATANTE e, do outro lado, a empresa "FORRO MEDOIN".
através de sua representânte exclusiva, sendo ela: l.L. COSTA ESTEVAM LTDA com sede a Rua Souza Andrade,401,
Cenko, Limoeiro do Norte -Ce, Cep 62930-074, inscrita no CNP.I sob o ne 32.216.752/0001-80 neste ato representado
pela Sr. losé Lucivan Costa Estevan, portador do CPF 055.904.613-83, ao fim assinado, doravante denominada de
CONTRATADA, de acordo com o processo de INEXIGIBILADE Ne. IN-010/202S-SECULT, em conformidade com o que
preceitua a Lei Federal ne 14.733/2021 de 1e de abril de 2027 e suas alterações posteriores, supletivamente pelos
princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposiçôes de Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CúUSULA PRIMETRÁ - DA FUNDAMENTÂçÃo LEGÁL
1.1 O presente contrato tem como fundamento no Processo de lnexigibilidade de Licitação ne IN-010/202S-SECULT, os
preceitos do Direito Público, a Lei Federal ne 14.133, de 1e de abril de 2021; no Ârt 74 inciso II, a Lei ceral de Proteção
de Dados Pessoais (LCPDI no 13.709, de 14 de agosto de 2018.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 Conforme o disposto no Estudo Técnico Preliminar e Termo de referência, o obieto do presente instrumento é a
CONTRATAÇÃO DE ATRÁçÕES ARTíSTICAS PARA REALIZAR APRESENTAçÔES ALUSIVA Às COMEMoRAçoES Do
REVEILLON DO MUNICÍPIO DE IRACEMA-CE, AO QUAL OCORREú NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2025, DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO.

2.2-Vincula-se este contrato, independentemente de transcrição, ao Termo de referência, aos eventuais anexos dos
documentos anteriormente elencados.

ITEM DESCRIçÂO IJN ID QUANT
DÂTA DA

APRESENTAÇÁO
VALOII UNtTÁRIO

01 APRESN LTÁçÃO ARTISTICAI-EíI88O
MEDOIN SERV 01

31 DE DEZEM8RO DE
2025(QUARTÂ
TEIRÁ)

s0.000,00

VALOR TOTAL 50.000,00

cúusuLÁ TERCETRA - DA vrcÊNcrA E pRoRRoGÂçÂo

O Contrato produzirá seus iurídicos e legais efeitos a partir da assinatura do Termo Contratual e terá vigência de até 10
de ianeiro de 2026, contados a partir de sua assinatura, com a execução no dia 31 de dezembro de 2025, não podendo
ser nJ:orrogâdo. não podendo ser prorrogado

JOSÉ
LUCIVÂN
COSTA

ESrEVÂÀt :+_-tj=i::L
G55904613&t ;é.;:",-'-

@ lraccma.cc.gov.br O gabinetô.iracema.ce ,q.gmâil.com @ ,4pre feiturade irace ma @ Prclcitura de tracema
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CLÁUSULA QUÁRTA - Do PREÇo
4.1 O valor total dâ contratação é de R$ 50.000,00 (clnquenta mil Íeals) pelas apresentâçôes individuais, considerando
os valores praticados por outros órgãos públicos,

4.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive fibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentet taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do obieto da contratação.

CLÁUSULA QUINTÂ - DA ORIGEM DOS RECUR§OS

5.1
UNIDADE
GESTORÂ

PROGRAMA
EI,f,MENTO DE

Df,SPESÁ
SUBELEMENTO FONTE DE RECURSO

1501Sêc. de Cultura
e Turismo

DotaÉo Orçamentâria- 1501 13
392 07012.035 Promoção e apoio

â mânifestações, culturâ
folclóricas, artísúcas e de

intêgraçâo sociâl;.

Elemêflto de Despesa
3.3.90.39.00- 0utros
serviços de terceiros

pessoa iuídica;

Subeleríento: 3.3.90.39.23 -
Festiúdades e homenagens;

1500000000- Recursos
não ünculâdosde
impostos Fonte de

reolrsos

CúUSULA sExTA - Do PAGA,ITIENTo
6.1 O pagamento será efetuado O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços, onde
mediante a emissão da nota fiscal, atesto da execução dos serviços e o encaminhamento dâ documentação necessária
(regularidade fiscal e Eabalhista), observada todas as disposições pactuâdâs, através de crédito na conta bancária da
contratada.
6.2 ACONTRÁTADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, a respectiva nota fiscal/fatura ea documentação relativa
à regularidade para com a Seguridade Social [NSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a fustiça do
Trabalho (CNDT) e as Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
6.3 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de tracema/CE.
6.4 A nota âscal/fatura que apresente incorreçôes será devolüda à CONTRATADA para as devidas correçôes. Nesse caso,
o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da nota Íiscal/faturâ corrigidâ.
6.5 Nâo será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de descumprimento das condições de habilitaçâo e
qualifi cação exigidas na licitação.
6.6-É vedada a realização de pagamento antes da execuçâo do obieto ou se o mesmo não estiver de acordo com as
especificações.

CúUSULA SÉTIMÁ - Do REAJUSTE
7.1 O presente instrumento contratual não será passível de rearuste, haia vista os prazos de ügência e execução do
presente instrumento não serem passíveis da decorrência temporãl necessária para a concessão do reajuste de preço.

CúUSULA oTTAvA - Do R.EEQUILÍBRIo EcoNÔMIco.FINANcETRo
8.1 Caso a CONTRATADA pleiteie o reequilíbrio econômico-financeiro do contrâto, fica a CONTRATANTE obrigado a
responder em até 30 dias da data do requerimento.
8.2 O nâo cumprimento do prazo constante no caput destâ cláusula conratual não implica no deferimento do pedido por
parte da CONTRÁTANTE.
8.3 Todos os documentos necessários à apreciação do pedido deverão serapresentâdos juntamente com o requerimento.
8.4 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deveÉ ser formulado durante a vigência do
contÍato.

GúUSULA NoNA. Do REGTME DE ExEcUçÂo Do oBIETo
1.1 Relativo à execução dos serviços:

JOSE LUClvATffiffi§*-
ESÍEVAM: E*'-^*

055e(x6r 38:| lí&t!{Í§;---

@ iracema.ce.govbr e gâbinete.iraceÍyÉ.c. ogmail.com @ .e,pre teituradeiracema @ Prefeitura de lracemâ

c RUA DELr HOLAl{pA.f9_:qEXTgqjlB+qEjlV_CE - FONE: (88) 3r128-ra62
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I. 0 objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações e local estabelecidos no termo de
referência.
II. O prazo de execução dos serviços é de 01 dia corrido, a contar do marco estabelecido, qual seiar o recebimento da
Ordem de Serviço indicândo di4 horário e local da prestação do seMço.
lll. 0s atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 5 (cinco) dias úteis antes
do término do prazo de execução, e aceitos pela CONTRÂTANTE, não serâo considerados como inâdimplemento
contratual.
1.2 Relativo ao recebimento do obieto:
I. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação
posterior da conformidade da execução com as exigências contratuâis.
ll. Definitivamente, por gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das eigências contratuais.
Ill. O recebimento dos sewiços a serem executados estão condicionados à conferência, avaliações qualitativas e aceitaÉo
final, obrigando-se a CONTRÁTADA a substituir a execução que apr€sentar eventuais vícios, defeitos ou incorreçôes, no
prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação da CONTRÁTADA, às suas custas, sem preiuízo da aplicação das
penalidades previstas na Lei Federal ne 14.133/2021, no Código de Defesa do Consumidor, em tudo o que couber, e no
Decreto Municipal ne 450/2023 .

lV. O serviço poderá ser reieitado quando não apresentar conformidade com as especificações técnicas.

cúusuLA DÉcrMÁ - DAs oBRrcÂçÕEs DA GoNTRÁTAI{TE
10.1 Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA por meio da emissão de ordem de compras ou instrumento
equivalente.
10.2 Proporcionar à CONTRÂTADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do
obieto contratual,
10.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e seus anexos.
10.4 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato e no Termo de Referência do Edital.
10.5 Noüficar à C0NTRÁTADA, por escrito, sobre úcios, defeitos ou incorreções verificadas na execução do obieto, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
10.6 Á CONTRÁTANTE se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais dos titulares, pessoas naturais
vinculadas à CONTRATADA, sem prejuízo de qualquer responsabilidade, admitindo-se o tratamento nas hipóteses de
consentimento específico e destacado por termo de compromisso e ou nas hipóteses previstâs nos incisos tl a X do arL
7q da Lei Geral de Proteçâo de Dados Pessoais (LGPD) ne 13.709, de 14 de agosto de 2018, quando for o caso.
10.7 Com exceção do que dispóe o art. 4s da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) ne 13.709, de 14 de agosto
de 2018, quê trata da proteção dos dedos pessoais, a CoNTRATANTE se obriga a dar ciência prévia à CoNTRATADA
quando fizer uso dos dados privados, sempre zelando pelos princÍpios da minimização da coleta, necessidade de
exposição específica dafinalidade, sem prejuÍzo da mera correção dos dados, quando foro caso. eral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD) ne 13.709, de 14 de agosto de 2018, quando for o caso.
10.8 Fica vedâdo o tratamento de dados p€ssoais sensíveis por parte da C0NTRÁTÁNTE com obietivo de obter vantagem
econômica de qualquer espécie, com exceçâo daquelas hipóteses preüstas no parágrafo 4c do arl 11 da Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoeis (LGPD) ne 13.709, de 14 de agosto de 2018, quando for o caso.
10.9 Eíetuar o pagamento conforme convencionado em cláusula contratual.
10.10 Deixar camarins abastecidos;
10.11 Locação de P ALCO/LUZ/SOM/GERADOR conforme Rider técnico da banda e mapas a serem enviados;
10.12 Todas as licenças e alvarás para realização do evento;

COSTA
ESTEVA'Ú:

0559{X613E3

@ iracema.ce .gov.br @ gabinctc.irace mà.ca dgÍnail.com @ ,aprclciturad.iràcemâ @ prcÍcitura dc lraccma

C RUA DELTA HoLANDA. t9 - cENTpo - IRACEMA/CE - FoNE: (8at 342a-1462
cNPJ: 07.891.658/OOOI-aO
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cúusulÂ DÉctMÂ pRrMErRÁ - DAs oBRrcAçÕEs DÂ CoNTRATADA
11"1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obieto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor
(Lei n-' 8.078/1990).
11..2 Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçâo.
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11.3 Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (ârL 137, ll,
da Lei Federal nq 14.733/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
11.4 Repârar, corrigir, remover, reconsfuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os obietos nos quais se veriffcarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou dos
materiais empregados.
11.5 Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes da execução do obieto, bem como por todo e qualquer dano
causado à AdministÍação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pela contratânte, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos deüdos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
11.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todes as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as
demais previstas em legislação específica, cuia inadimplência não transfere â responsâbilidade à contratante e não
poderá onerar o obieto do contrato.
11.7 Comunicar ao Fiscal do contrato, no pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local da execução do obieto contrâtual.
11.8 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
11.9 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitaçâo na licitação.
11.10 Cumprir, durante todo o período de execuçâo do contrâto, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, pâra reabilitado da Preüdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 116, da Lei Federal na 14.133/2021).
11.11 Comprovar a reserva de carBos a que se refere a subcláusula anterior, no prazo Íixado pelo fiscal do contrato, com
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (ârt. 116, parágrafo único, da Lei Federal ne
14.133 /202r).
11.12 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusivequanto aos custos vâriávêis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementálos, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contÍatação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no arL 124, II, d, dâ Lei Federal ne 14.133/2021.
11.13 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizâção do trabalho do menor de dezoito anos em trabâlho noturno,
perigoso ou insalubre.
11.14 Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestritâ fiscalização, prestando os
esclarecimentos solicitâdos e etendendo às reclamações formuladas.
11.15 Estar em conformidade com os fundamentos da Lei nq 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais (LGPD), no que se tratâ de manipulação dos dados da CONTRATANTE e de terceiros, em sua criptografia,
armazenamento e demais tratativas resguardando os dados utilizados.
11.16 Assumir totâl responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, nos termos da Lei Geral de Proteção de dados -
LGPD (73.7 09 /2018), contidos em quaisquer mídias e documentos que seus empregados ou prepostos üerem a obter
em função dos serviços prestados à CONTRATANTE, respondendo pelos danos que eventual imperícia, venha a ocasionar
à CONTRATANTE.
11,17 Despesas com hospedagem e alimentação;
11.18 Translado até a cidade sede do evento aéreo e/ou terrestre;
11.19 Taxas e encârgos fiscais Federais, Estaduais e Municipais;

11.20 A contratâda deverá realizar o show artístico no municÍpio no dia 31 de dezembro de 2025 com apresentação de

FORRO MEDOIN. será aproximadamente de 02:00 hora será realizada no centro da cidade de lracema-Ce, ficando
ajustado entre as PARTES que o horário de apresentação poderá eventualmente ser prorrogado.
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cúusulA DÉcrMÂ SEGUNDA - Do MoDELo DE cEsrÂo Do cot{TRATo
12.1 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, a execução será prorrogada
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunsÉncias mediante simples apostila, quando se faça
necessário.
12.2 As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a contrâtada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
12.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçâo de proüdências que devam ser
cumpridas de imediato.
12.4 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentq o órgão ou entidade poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obriSaçôes contrâtuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratâda, quando houver, do método de aíeriçâo dos resultados e das sançôes aplicáveis, dentre outÍos.
12.5 Gestão contratual:
I - A Sestão dos contratos será feita por servidor designado no contrato ou por portaria e que deverá acompanhar de
maneira geral o andamento das contratações.
ll - Cabeú ao Eestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:
a) coordenar as aüvidades relacionadas à fiscalização técnica, administÍativa e setorial, de que tratam os iocisos ll,
lll e Mo caput do art. 2e;
b) ter conhecimento dos instrumentos licitatórios necessários, bem como da legislação correspondente para o
procedimento de contratâção;
cJ ProPiciar o acesso do flscal de contrato às informações, aos documentos e aos meios necessários ao exercício das
atividades de fi scalização
d) acompanharos registros realizados pelos fiscais docontrato das ocorÉncias relacionadas à execução do contÍato
e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência, sugerindo,
quando for o caso, a imposição de sanções contratuais e/ou administrativas, conforme previsão contida no Edital e/ou
no instrumento contratual ou na legislaÉo de regência;
e) acompanhar a manutenção das condições de habilitação da conuatâda, para ffns de empenho de despesa e de
pa8amento, e anotâr os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais;
f) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçôes
e das prorro8ações contrâtuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração;
g) controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do obieto, assim como de suas etapas e demais prazos
contratuais, recomendando, com antecedência razoável, à autoridade competente, quando for o caso, a deflagração de
novo Procedimento licitatório ou a prorrogação do prazo, quando admitida, com qualidade e em respeito à legislaçâo
úgente;
h) controlar os limites de acréscimo e de supressão nos s€rüços, em conformidade com a lei;
i) verificara validade da garantia prestada no momento da assinatura, examinar a possibilidade da sua substituição
nos casos em que é permitido e providenciar a sua liberação ao fim do contrato, conforme o caso;

!) analisar ou formular os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, conforme o caso, submetendo-os à
âutoridade superior;
k) Coordenar os atos preparâtórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do art 2e;
l) apresentar à autoridade competente, quândo solicitado, relatório circunstanciado de gestão do contrato;
m) coordenar a atualizeção contÍnue do relatório de riscos durante a gestão do contreto, com apoio dos fiscais
técnico, administrativo e setorialj
n) emitir documento comprobâtório da avaliação realizada pelos nscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratuâI,
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baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadasEo
de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;
o) realizaro recebimento definitivo do obieto do contrato, mediante termo detâlhado que comprove o atendimento
das exigências contratuais; e

pl Tomar providências para a formalização de processo administrativo dê responsabilização para fins de aplicaçâo
de sançôes, a que trata o art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo âgente ou pelo setor competente para tal, conforme
o caso.
lV - Âs atividades de gest:io dos confatos poderão ser exercidas por uma ou mais unidades administrativas, de acordo
com a estrutura do órgão da Administração Direta e Indireta do Poder Execuüvo Municipal contratante, sendo de ambos
a responsabilidade pelas competências previstas neste artigo.
12.6 Fiscalizãção contratual:
| - Para cada contrato será previamente designado um Íiscal, podendo ainda designar seu suplente, no contrato ou por
portaria.
II - Caberá ao fiscal tecnico do contrato e, nos seus afastâmentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em
especial:
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informaçôes pertinentes às suas competências;
b) conhecer as condições do contrato, em especial os prazos, os cronogÉmas, as obrigaçôes das panes, os casos de
rescisão, a existência de cláusula de reaiuste, se for o caso, e as hipóteses de aditamento;
acompanhar e fiscalizar a execução da obra, do serviço ou do fornecimento de bens, em estrita observância ao edital e
ao contrâto;
c) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com
e descrição do que for necessário para a regularizâção das faltas ou dos defeitos observados;
d) emiür notificações para a correção de rotinâs ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a
deÍinição de prazo para a correção;
el informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situaçâo que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;
f) realizar suas atiüdades e atribuiçôes em consonância com o Gestor do Contrato, a fim de garantira boa gestão e
execução dos contratos corporativos, devendo comunicar ao gestor de contrato, formalmente e com antecedência, o
afastamento das aüvidades de fiscalização para que, caso necessário, seja designado seu substituto;
g) solicitar à autoridade superior a contratação de terceiro para auxiliá-lo e subsidiá-lo de informações petinentes
ao objeto da fiscalização;
h) comunicar imediatamente ao gestor do contÍato quaisquer ocorrências que possãm inviabilizar a execução do
contrato nas datas estabelecidas;
i) fiscalizar a execução do contreto para que seiam cumpridas as condições estâbelecidas, de modo a assegurar
os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratiÍicação;
j) comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;
k) participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto com o fiscal
administrativo e com o setorial;
l) atester juntamente com o Bestor de contratos, o fornecimento ou a entrega de bens e a prestação do sewiço,
recusando-os quando irregulâres ou em desacordo com as condições estâbelecidas;
m) verificar se a contratada mantém um responsável técnico acompanhando as obras e os serviços, quando assim
determinar o contrato;
n) avaliar e acompanhar rotineiramente a quantidade e a qualidade dos serviços executados, verificando o
atendimento das especificações contidas nos planos, proietos, planilhas, memoriais descritivos, especificações técnicas,
termo de referência e da proposta, assim como os prazos de entrega/execução e de conclusão;
o) auxiliar o gestor do conEato com as informaçôes necessáúas, na elaboração do documento comprobatório da
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pela contratâda;
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p) realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o
cump mento das exigências de caráter técnicoj e

q) Dar recebimento deÍinitivo do serviços mediante termo de recebimento definitivo, se houver previsão expressa
na portâria de designação.
Ill - As atividades relacionadas à fiscalizaçâo e âo acompanhamento da execução do objeto contratual cabe ao fiscal de
contxato, devendo agir com transparência e observando, rigorosament€, os princípios legais e éticos em todos os atos
inerentes,
12.7 Fiscal âdministrativo:
I - Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afâstamentos e seus impedimentos legais, ao seu subsütuto, em
especiâl:
a) prestâr apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle
dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;
b) verificar a manutenção das condiçôes de habilitaçâo da contratada, com a solicitação dos documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário;
cl examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias e, na hipótese
de descumprimento, observar o disposto em ato da Secretâria de Finanças do Município;
d) âtuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações
contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência;
eJ participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em coniunto com o Íiscal
técnico e com o setorial;
f) auxiliar o gestor do contrato com as informaçôes necessárias, na elaboração do documento comprobatório da
avaliaçâo realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pela contratada; e
g) realizar o recebimento provisório do obieto do contrâto, mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigências de caráter administÍativo.
12. B Fiscal setorial:
I - Caberá ao fiscal setorial do contrato e, nos seus afastamentos e seus imp€dimentos legais, ao seu substituto, exercer
as suas atribuições.

CLÁUSULA DÉctMA TERCETRA - DAs INFRAçÔES ADMtNt§TRÁTtvAs E sÂNÇÔEs
13.1 Deixar de entregar a documentâção exigidâ pâra processo administraüvo ou não entregâr qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo(a) pela autoridade competente durânte â ügência contratual.
| - Salvo em decorrência de fato sup€rveniente devidâmente iustlÍicado, não mantiver a proposta em especial quando:
a) recusar-se, sem iustificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
b) apresentar declaração ou documentáção falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação;
c) fraudar a licitação ou execução contratual;
d) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fTaude de qualquer natureze, em especial quando:
e) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
f) induzir deliberadamente a erro agente da administração;
g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos da licitação
hJ praticar ato lesivo previsto no art. 5q da Lei Federal n.q 12.846, de 2013.
l-3.2 Com fulcro na Lei Federal nc 1,4.13312021- a Administração poderá, garantido o devido processo legal, assegurado
o préüo contraditório e a ampla defesa, aplicar às licitântes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminâl:
I - advertência;
Il - multa;
lll - impedimento de licitar e contratar; e
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lV - declaração de inidoneidade para licitâr ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
13.3- Âs sançôes determinadas poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme arl 10, Anexo XXII, do Decreto
Municipal 450/2023.
13.4 A sanção de advêrtência, conforme art. 12, Anexo XXll, do Decreto Municipal 450 /2023, será aplicada nas seguintes
hipótesesr
I - descumprimento de obrigaçào legal ou infração à lei, quando não se justificar uma aplicação de sanção mais grave; ou
[I - inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória quando, a critério da Administração, não se iustincar
uma aplicação de sanção mâis grave.
13.5 Para cumpúmento da subcláusula anterior, considera-se descumprimento ou inexecução parcial de obrigação
contratual principal ou acessória aquelas que nâo impactam obietivamente no prosseguimento da execução contratual e
desde que não causem prejuízos à Administração Pública municipal direta, autárquicâ e fundacional.
L3.6 Conforme o art 13, Anexo XXII, do Decreto Municipal 450/2023, a sançâo de multa será aplicada ao infrator por
qualquer das infraçôes administrativas previstâs no art. 155 da Lei Federal nq 14.133, de 1q de abril de 2021, calculada
na formâ prevista no instrumento convocatório, no contrato ou em outro instrumento obrigacional, não podendo ser
inferior a 0,57o (cinco décimos por centoJ nem superior a 3Oyo (trinta por centoJ do valor contratado, observando-se os
seguintes parâmetÍos:
I - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor contratado, para aquele que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquelas que não impactam obietivamente
no prosseguimento da execução contratual e desde que nâo causem preiuÍzos à Administração Pública municipal direta,
autárquica e fundacional;

b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

cJ ensejar o retârdamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo jusüficado.

ll - de 10%o (dez por cento) a 1570 (quinze por cento) do valor contratado ou adjudicado, para aquele que
a) não manüver a propostâ, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado;

b) não celebrar o contrato, ou instrumento equivalente, ou não entregara documentação exigida para â contratação,
quândo convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

lU - 15% (quinze por centol a 30% (trinta por cento) do valor contratâdo ou do valor de referência para a licitação, para
aquele que:

a) der causa à inexecução total do contrato;

b) âpresentâr declaração ou documentaÉo falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou â execução do contrato;

cJ fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

dl comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

e) prâticar atos ilícitos com vistas a frusrar os obietivos da licitação;

0 praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei Federal no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

de

JOSE LUCIVAN
COSTA

ESTEVAM:
05590461383

@ iraccma.ce.govbr O gabinete-irâcema.ce.ggmail.com @ ,opreÍcituradciracema @ nrereltura de ttacsmâ

RUA DELTA HOLANDA. 19 . CENTRO . lRACEr.rAlCE - FONE: (88) 3428-1462e
CNPJ: O7.89r.658/OOOI-80 &z

c) der causa à inexecução parcial do contrato que cause dano à Administração, ao funcionâmento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;



GOVÊFttO ÉUtatCtr^L

IRACEMA
CUIOANDO OA NOSSA GENÍE!

lV - Na hipótese de o infrator entregar o obreto contratual em desacordo com as especificaçôes, condições e qualidade
contratadas e/ou com úcio, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina, aplica-
se a penalidade de multa de 0,50Á (cinco décimos por cento) a 10olo (dez por cento) do valor contratado.
V - Nos contratos que ainda não foram celebrados, o percentual, nâo podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por
cento) nem supêrior e 30% (binta por cento) do vâlor contratado, e seus incisos para cálculo da multa incidiÉ sobre o
valor estimado da contratação,
VI - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela
Administração à contratada, além da perda desse vâlor, a diferença será descontada da garântia prestâda, de pagamentos
decorrentes de outros contratos firmados com a contratada ou será cobrada iudicialmente.
VII - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a deíesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.
Vlll - Se a recusâ em assinar o contrato ou instrumento equivalente for moüvada por fato impeditivo relevante,
devidamente comprovado e superveniente à apresentação da proposta, a autoridade competente para a contratação
poderá, mediante ato motivado, deixar de aplicar a multa.
IX - O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil subsequente ao
do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigaçâo.
X - Quando da aplicação da penalidade de multa, deverão ser observadas as atenuantes e excludentes de sua aplicação,
tais como as hipóteses de força maior ou caso fortuito, quando devidamente comprovadas pelo infrator.
Xl - Após esgotados os meios de execução direta da sançâo de multa, o imputado será notificado para recolher a

importância deúda, por meio de Documento de Arrecadação Municipal [DAM), no prazo de 15 (quinze) dias, contados
do recebimento da comunicação oficial.
XII - Decorrido o prazo previsto de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação oÍicial, ô órgão ou entidade
sancionador encaminhará a multa à Procurâdoriâ Geral do Município para que seia inscritâ na Dívida Aüva do Município.
13.7 O atraso iniustificado na execução do contrato suieitará o infrator à multa de mora, de 0,330Á (trinta e três
centésimos por cento) por dia de atraso na execução de serviços, até o limite de 9,970 (nove vÍrgula nove por cento),
equivalente a até 30 (trintal dias de âtraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída,
quando for o caso, a parcela referente aos impostos destâcados no documento ftscal.
I - A aplicação de multa de more não impedirá que a Administração Pública municipal diretâ, autárquica e fundacional a
converta em compensatória e promova a extinção unilaterel do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções
previstas nestâ Lei.
13.8 A sanção de impedimento dc licitar e contratar será aplicada, quando Rão se iustificar a imposiçâo de outra mais
grave, àquele que:
I - der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquelas que não impactam obietivamente no
prosseguimento da execução contratual e desde quê não causem prejuízos à Administração Públicã municipal direta,
autárquica e fundacional, ao funcionamento dos sewiços públicos ou ao interesse coletivo;
ll - der causa à inexecução total do contrâto;
lll - deixar de entregar a documentâção exigida para o certame;
lV - não mantiyer a proposta, salvo em decorência de fato superveniente deüdamente justificado;
V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçâo exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta; ou
Vl - ensejar o retardamento da execução ou da entregâ do objeto da licitação sem motivo iustincado.
13.9 A sanção de impedimento de licitar e contratar impedirá o imputado de licitar ou conhatar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do Município de lracema, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.10 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtár será aplicada ao responsável pelâs seguintes
infrações administrativas:
I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certâme ou prestar declaração íalsa durante a licitação
ou a execução do contrato;
ll - fraüdar a licitação ou praücar ato fraudulento na execução do contrato;
lll - comporter-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
lV - praticar atos ilícitos com vistâs a frustrar os obieüvos da licitação; ou
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